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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2025 
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 60/2025 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II DA LEI Nº 14.133/2021 

 
O MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE (SC), pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 78.505.591/0001-46, com sede administrativa na 
Avenida São Luiz, n.º 531, Centro, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. 
EVERALDO LUIS CASONATTO, no uso de suas atribuições legais, TORNA 

PÚBLICO que realizará licitação na modalidade Dispensa de Licitação, processada e 
julgada consoante art. 75, II da Lei nº. 14.133/2021 e as exigências estabelecidas neste 
Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 
melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 
DATA LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 01/04/2025, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 
ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO: 

compras@uniaodooeste.sc.gov.br 
 

ENDEREÇO PARA O 
PROTOCOLO FÍSICO, 
CONFORME ART. 8º, § ÚNICO, 
INCISO III DO DECRETO 
MUNICIPAL N.º 6.085/2024: 

Avenida São Luiz, n.º 531, Centro, das 
07h30 às 11h30 e das 13h00 às 17h00 – 

Segunda à Sexta 

LINK DO EDITAL: https://uniaodooeste.sc.gov.br/licitacoes/ 

 
1. DO OBJETO 

Constitui o objeto desta Dispensa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRES-TAÇÃO DE SERVIÇO DE PERFURAÇÃO E 
DETONAÇÃO DE ROCHAS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL 
NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.2.1 – ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
1.2.2 - ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA  
1.2.3 - ANEVO III - MODELO DE PROPOSTA 
1.2.4 – ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

2. DO OBJETO 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 
União do Oeste/SC, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 

08– SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
001 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E OBRAS 

mailto:compras@uniaodooeste.sc.gov.br
https://uniaodooeste.sc.gov.br/licitacoes/
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2.056 - MANUT. DAS ATIVIDADES DO DPTO. DE TRANSPORES E OBRAS 
90 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 
 
3. DO VALOR ESTIMADO 

3.1. Para o processo de contratação que segue, foi adotado o parcelamento da solução 
com MENOR PREÇO POR ITEM. 

3.2. – O valor unitário estimado para cada item é de acordo com a tabela a seguir: 

Item Quant. Unid. Descrição Valor Unit. Valor total 

01 450 UND Prestação de serviço de perfuração e 

detonação de rochas com diâmetro dos 

furos de 2,5” (duas polegadas e meia) com 

fornecimento de material e mão de obra. 

R$104,80 R$47.160,00 

 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos 
deverão ser encaminhados ao e-mail: compras@uniaodooeste.sc.gov.br, 
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE Nº 60/2025 ou via protocolo 
físico conforme Epígrafe. 

4.2. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 01/04/2025 às 17:00hrs. 

4.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
4.3.1 Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas conforme o caso; 
(Link para consulta: 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp)
;  
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. (Link para consulta: 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir);  
 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital de Santa Catarina e 
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre; Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

mailto:compras@uniaodooeste.sc.gov.br
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
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sede, ou outra equivalente, na forma da lei. (Link da Fazenda Estadual de Santa 
Catarina: https://sat.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.CtaCte.Web/SolicitacaoCnd.aspx);  
 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; Caso 
o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
 
e) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) expedido pela Caixa Econômica Federal; (Link para consulta: 
https://consulta- crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf);  
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida com base no art. 642-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, acrescentado pela Lei Federal 12.440/11 e na Resolução 
Administrativa 1.470/11 do Tribunal Superior do Trabalho. (Link para consulta: 
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces);  
 
g) Prova de Regularidade com TCU, CNJ (Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, CEIS (Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP (Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas) mediante consulta junto ao Tribuna de Contas da União. (link 
para consulta: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 
 
i) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos 
de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado 
acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em 
se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de 
empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – MEI. 
 
j) Cópia da Cédula de Identidade (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 
dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades; 

 

4.4. • Habilitação referente a qualificação técnica: 

a) Certidão de pessoa jurídica emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) e/ou dos Técnicos Industriais (CFT) em vigor.  

 
b)Certidão de pessoa física emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) (Engenheiro de minas) e/ou Técnico Industrial cadastrado no 

https://sat.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.CtaCte.Web/SolicitacaoCnd.aspx
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT) (Técnico em mineração). 
 
c)Prova de possuir em seu quadro de funcionários responsável técnico de acordo 
com as normas do CREA e/ou do CFT (conselho Federal dos Técnicos Industriais) 
- (comprovação apresentada através de contrato de prestação de serviços, 
alteração contratual ou Registro na Carteira de Trabalho); 
 
d)Prova de que a empresa possui em seu quadro de funcionários, encarregado de 
fogo (blaster) 1ª Categoria para exercer tais atividades; 
 
e)Prova de possuir registro junto ao Exército Brasileiro para realizar os serviços 
em questão; 
 
f) Atestado de Capacidade Técnica acompanhado de Certidão de Acervo Técnico 
– CAT emitido pelo órgão competente que comprove que a licitante tenha 
executado serviços similares com o objeto da presente licitação, para pessoa 
jurídica de direito público ou privado. 
 

4.5. Proposta de Preço/Cotação: 

4.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 
Anexo III deste Edital. 

4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 
deste Edital serão desconsideradas julgando -se pela desclassificação. 

4.4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 
Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

5. DO PAGAMENTO E PRAZO DE ENTREGA 

5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação. 

5.3. O prazo de entrega dos serviços será de 24 (vinte e quatro) horas após a 
Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras e Licitações. 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa, no todo ou em parte, 
por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado. 

6.2. Eventual revogação ou anulação do procedimento de intenção de Dispensa de 
Licitação, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único 
do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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6.3. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência do licitante 
proponente, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e devidamente 
aceito pelo Município. 

Município de União do Oeste (SC), em 26 de março de 2025. 

 

 

 

 

EVERALDO LUIS CASONATTO 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei Federal nº 14.133/2021: art. 6º, XXIII c/c art. 40, §§ 1º e 4º 

 

I. DO OBJETO 

 

1.1 O objeto do presente Termo de Referência é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PERFURAÇÃO E 

DETONAÇÃO DE ROCHAS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL 

NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

1.1. Natureza do objeto: 

 

(  X  ) Comum       (   ) Especial        (   ) Não se aplica 

 

1.2. Compreende-se que a contratação deverá ser licitada pela modalidade: 

 

(   ) Pregão  (    ) Concorrência  (   ) Leilão  (   )  Concurso (   ) Diálogo Competitivo ( X  ) 

Não se aplica 

 

1.2.1. Registro de Preços: 

 

(   ) SIM              ( X  )  NÃO 

 

1.4 Será realizada uma contratação direta? 

 

(X  ) SIM              (   )  NÃO 

 

1.4.1 Se sim, qual? 

 

( X  ) Dispensa                (   ) Inexigibilidade  

 
2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 

 

Item Descrição Und. Qtd. Valor Unitário Valor Total 

01 Prestação de serviço de perfuração e detonação 

de rochas com diâmetro dos furos de 2,5” (duas 
 ML 450 104,80 47.160,00 
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polegadas e meia) com fornecimento de material 

e mão de obra. 

                                                                                                            VALOR TOTAL 47.160,00 

 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

A contratação de uma empresa especializada para a execução dos serviços de perfuração e 
detonação de rochas é necessária devido à complexidade e especificidade dessas atividades, que 
exigem conhecimento técnico especializado, equipamentos adequados e o cumprimento de 
normas de segurança rigorosas.  

Esses serviços são essenciais para o avanço de projetos de construção, mineração, ou 
infraestrutura, onde é necessário realizar a remoção ou movimentação de grandes volumes de 
rocha.  

A empresa contratada deverá possuir profissionais treinados, experiência comprovada e a 
capacidade de fornecer os materiais adequados para garantir a eficiência e a segurança do 
processo. 

  A empresa contratada será responsável pela perfuração das rochas conforme a demanda do 
município, além de realizar a detonação com o uso de explosivos e materiais necessários para o 
processo, garantindo a conformidade com as normas ambientais e de segurança vigentes.  

A contratação visa assegurar que os serviços sejam realizados de forma eficiente, segura e 
dentro dos prazos estabelecidos, com o fornecimento de todos os materiais e equipamentos 
necessários para a realização do trabalho. 
 
4. SECRETARIA REQUISITANTE 
 

4.1. A presente contratação será destinada a atender as necessidades da Secretaria de Transportes, 

Obras e Serviços Públicos. 
 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
5.1. A forma e critério de julgamento a ser utilizada no presente certame será o menor preço por:  
(X )item ( ); por lote; () global. 
 
Para o processo de contratação que segue, foi adotado o parcelamento da solução em 
GLOBAL. Essa abordagem permite que somente uma licitante seja capaz arrematar o item de 
forma eficiente e eficaz, com maior padronização e optando-se pela adjudicação GLOBAL, 
observa-se que há uma significativa melhora, pois, a padronização do equipamento possibilita 
o uso eficiente e familiarizado pelos usuários/servidores. 
 
Por meio dessa estratégia, espera-se obter uma maior concorrência entre os licitantes, 
proporcionando a possibilidade de se obter melhores propostas tanto em termos de qualidade 
quanto de preço. Isso contribui para a eficiência e a transparência do processo licitatório 
 
6. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 
6.1. Condições especiais de habilitação (habilitação técnica e qualificação econômico-
financeira) estão descritas no item VI do Estudo Técnico Preliminar de aquisição, com quantitativo 
mínimo de itens, não será permitida a participação de Pessoa Física, uma vez que a mesma não 
conseguirá cumprir com os requisitos mínimos de contratação já definidos na etapa do Estudo 
Técnico Preliminar.  
 

6.2. Condições especiais de habilitação (habilitação técnica e qualificação 
econômico-financeira) 
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6.3. Poderão participar desta licitação todas as proponentes que atenderem com as 
condições exigidas pelo Edital. 
6.4. Será admitida a participar deste Edital, empresa com ramo de atividade - 
CNAE compatível com o objeto ora licitado. 
6.5. Não Será aceito subcontratação no presente objeto 
6.6. A licitante deverá apresentar as seguintes declarações/documentações: 
 

PESSOA JURÍDICA: 

 

6.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas conforme o caso; 
(Link para consulta: 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp)
;  
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. (Link para consulta: 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir);  
 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital de Santa Catarina e 
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre; Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. (Link da Fazenda Estadual de Santa 
Catarina: https://sat.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.CtaCte.Web/SolicitacaoCnd.aspx);  
 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; Caso 
o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
 
e) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) expedido pela Caixa Econômica Federal; (Link para consulta: 
https://consulta- crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf);  
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir
https://sat.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.CtaCte.Web/SolicitacaoCnd.aspx
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mediante a apresentação de Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida com base no art. 642-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, acrescentado pela Lei Federal 12.440/11 e na Resolução 
Administrativa 1.470/11 do Tribunal Superior do Trabalho. (Link para consulta: 
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces);  
 
g) Prova de Regularidade com TCU, CNJ (Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, CEIS (Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP (Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas) mediante consulta junto ao Tribuna de Contas da União. (link 
para consulta: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 
 
i) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos 
de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado 
acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em 
se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de 
empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – MEI. 
 
j) Cópia da Cédula de Identidade (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 
dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades; 

 

6.5. • Habilitação referente a qualificação técnica: 

a) Certidão de pessoa jurídica emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) e/ou dos Técnicos Industriais (CFT) em vigor.  

 
b)Certidão de pessoa física emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) (Engenheiro de minas) e/ou Técnico Industrial cadastrado no 
Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT) (Técnico em mineração). 
 
c)Prova de possuir em seu quadro de funcionários responsável técnico de acordo 
com as normas do CREA e/ou do CFT (conselho Federal dos Técnicos Industriais) 
- (comprovação apresentada através de contrato de prestação de serviços, 
alteração contratual ou Registro na Carteira de Trabalho); 
 
d)Prova de que a empresa possui em seu quadro de funcionários, encarregado de 
fogo (blaster) 1ª Categoria para exercer tais atividades; 
 
e)Prova de possuir registro junto ao Exército Brasileiro para realizar os serviços 
em questão; 
 
f) Atestado de Capacidade Técnica acompanhado de Certidão de Acervo Técnico 
– CAT emitido pelo órgão competente que comprove que a licitante tenha 

https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


   ESTADO DE SANTA CATARINA 

   MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE 
 
 
 

 

executado serviços similares com o objeto da presente licitação, para pessoa 
jurídica de direito público ou privado. 
 
 
7. MODO E CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
• A execução dos serviços de perfuração e detonação de rochas deverá ser 

realizada de acordo com o cronograma previamente estabelecido pela secretaria 

solicitante. A empresa contratada deverá seguir as orientações fornecidas pela 

contratante, garantindo que todos os processos sejam executados de acordo com 

os requisitos técnicos e de segurança. 

 

• A empresa contratada será responsável pelo fornecimento de todos os materiais 

necessários para a execução dos serviços, incluindo, mas não se limitando a 

explosivos, equipamentos de perfuração, sistemas de segurança e materiais 

complementares. Todos os materiais devem atender às normas 

regulamentadoras e de segurança aplicáveis. 

 

• A empresa contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos 

para a execução das atividades, garantindo que as operações de perfuração e 

detonação sejam realizadas conforme o cronograma acordado, evitando atrasos 

no andamento dos serviços. 

 

•  Todos os serviços deverão ser executados com total observância das normas de 

segurança do trabalho, incluindo o uso de Equipamentos de Proteção Individual 

(EPIs) e medidas de proteção coletiva. A contratada deverá adotar práticas que 

minimizem os impactos ambientais, conforme a legislação vigente. 

 

• A empresa contratada deverá garantir que os serviços sejam realizados com o 

mais alto padrão de qualidade. Caso seja identificada qualquer falha ou não 

conformidade, a contratada deverá providenciar a correção imediata, sem custo 

adicional para a contratante. 

 

Obrigações Mínimas da Contratada: 

- A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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- Serão de inteira responsabilidade da proponente vencedora, as despesas diretas 

ou indiretas tais como: transporte, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

tributários, previdenciários ou de classe, indenizações civis devido a empregados 

no desempenho dos serviços de entrega do objeto deste Contrato. Fica o 

Contratante, isento:  de qualquer vínculo empregatício com os mesmos, bem 

como, pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar ao contratante, ao meio 

ambiente e/ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, 

respondendo por si e por seus sucessores; 

 
 
8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 

CONTRATADA. 

8.2. A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme § 1° do art. 117 da Lei 

14.133/2021. 

8.4. A conformidade do item a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o 

documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

8.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 155 e 156 da Lei n° 14.133/2. 

8.6. Fica designada o Secretário de Transportes, Obras e Serviços Públicos, senhor 

Fábio Antônio Agostinetto, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do 

objeto contratado, nos termos disciplinados nos art. 117 e §º da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. O presente objeto se enquadra como fornecimento contínuo? 
 

() SIM      (x  ) NÃO 



   ESTADO DE SANTA CATARINA 

   MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE 
 
 
 

 

 

10. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

10.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, de maneira mensal. 

10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

10.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações 

previstas na Lei Orçamentária do Exercício seguinte (2025): 

 
08– SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
001 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E OBRAS 
2.056 - MANUT. DAS ATIVIDADES DO DPTO. DE TRANSPORES E OBRAS 
90 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS  
  
 
12. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA 
 
13.1. Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente 
Termo de Referência e em relação a elas assumo a responsabilidade. 
 

Município de União do Oeste (SC), em 26 de março de 2025. 
 
 
 

FÁBIO ANTONIO AGOSTINETTO 

Secretário de Transportes, Obras e Serviços Públicos 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2025 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 60/2025 
 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

(NOME DA EMPRESA), (CNPJ), declaro para os devidos fins, sob as penas da lei: 

a) Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

b) Enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 
observado o disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2021; 

c) Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
estando ciente pela necessidade de manutenção das condições da contratação 
durante toda a execução do contrato até seu pagamento; 

d) Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, se 
couber; e 

e) Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 – inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

f) Cumprimento da Lei nº 13.709/2018 – LGPD. 

 

Declaro que o referido é verdade sob as penas do art. 299 do Código Penal. 

                                                                                                         (LOCAL), (DATA) 

 

____________________________________ 

(NOME DO FORNECEDOR – CNPJ/CPF) 
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